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CCJ – Presidente: Dep. Henrique Pires 
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PAUTA  

1)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 31/25 – MENSAGEM Nº 51 – Altera a Lei no 7.884, 

de 09 de dezembro de 2022 e a Lei no 5.641 de 12 de abril de 2007. (Trata da mudança na nomenclatura da 

secretaria de assistência social, trabalho e direitos humanos, que passa a ser secretaria do desenvolvimento e 

assistência social, família e combate à fome; cria no âmbito estadual a secretaria do trabalho e emprego e transforma 

a coordenadoria de comunicação em secretaria) 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

- DEVOLUÇÃO DE PEDIDO DE VISTA DO SENHOR DEP. GESSIVALDO ISAÍAS -  

 

2)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 43/25 – MENSAGEM Nº 63 – Dispõe sobre o 

benefício especial, previsto na Lei nº 6.764, de 14 de janeiro de 2016 e reabertura do prazo para opção pelo Regime 

de Previdência Complementar, da Lei nº 8.247, de 19 de dezembro de 2023. 

RELATOR: Dep.Fabio Novo  

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

3)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 89/25 – DEP. CEL. CARLOS AUGUSTO - Altera o Anexo Único da 

Lei n° 6.101, de 18 de agosto de 2011, incluindo a Fundação Doutor Milton Soldani Afonso no Município de 

Campo Maior – PI 

RELATOR: Dep.Fabio Novo  

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO GOVERNO Nº 02/25 – MENSAGEM Nº 33 – Transforma os 

cargos de Escrivão de Polícia e Agente de Polícia no cargo de Oficial Investigador de Polícia, no âmbito da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, renomeia os cargos de Perito Médico-legista, Perito Odontolegista e Perito Criminal em 

Perito Oficial Criminal, altera dispositivos da Lei Complementar n.º 37 de 09 de março de 2004 (Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí), nos termos da Lei n.º 14.735 de 23/11/2023, que institui a Lei Orgânica Nacional das 

Policias Civis, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes 

Retorno para apreciação de emenda aprovada na Comissão de Administração Pública e Política Social. 

Matéria já apreciada pela CCJ quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 

 

5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25 – DEP. FRANZÉ SILVA - Institui a Política Estadual de 

Prevenção e Controle da Sarcopenia e estabelece diretrizes para sua implementação. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 148/25 – DEP. TIAGO VASCONCELOS - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação Filantrópica dos Guardiões das Famílias de José de Freitas - AFIGUAJOF, localizada no 

município de José de Freitas - PI. 

RELATOR: Dep. Rubens Vieira 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 
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7)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25 – DEP. MARCUS KALUME - Institui a Semana Estadual de 

Conscientização, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento Precoce para a Sepse no Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep.Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

8)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/25 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Cria diretrizes para 

inclusão de pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) em pontos turísticos, hotelarias e similares, bem como 

o selo de certificação de turismo inclusivo no âmbito do Estado do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep.Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

9)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 57/25 – DEP. OLIVEIRA NETO - Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

atendimento diferenciado e protocolos de acolhimento às mães em situação de natimorto ou óbito fetal. 

RELATOR: Dep.Felipe Sampaio 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

10)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 70/25 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Declara Patrimônio 

Cultural Imaterial do Estado do Piauí a Banda Musical Simplício Dias da cidade de Parnaíba. 

RELATOR: Dep.Felipe Sampaio 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

11)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 69/25 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA -  Declara Patrimônio 

Cultural Imaterial do Estado do Piauí a Banda Musical da Escola Roland Jacob da cidade de Parnaíba. 

RELATOR: Dep.Felipe Sampaio 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

12)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 55/25 – MENSAGEM Nº 79 – Autoriza a Agência 

de Desenvolvimento Habitacional do Estado do Piauí – ADH/PI – a remir e parcelar débitos oriundos dos encargos 

mensais e valores principais decorrentes dos contratos de financiamento habitacional pertencentes às carteiras 

imobiliárias do Estado. 

RELATOR: Dep.Felipe Sampaio 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

13)  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/25 – DEP. ZIZA CARVALHO - Atribui o título de 

Cidadão Honorário Piauiense ao Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí Ulysses Gonçalves da 

Silva Neto. 

RELATOR: Dep.Felipe Sampaio 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

14)  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 23/25 – MENSAGEM Nº 10 – Autoriza o Poder 

Executivo Estadual a proceder a cessão de uso de imóvel, a título gratuito, pertencente ao patrimônio público 

estadual para a Associação Comunitária dos Moradores Vila São Francisco Norte I, na forma e pelo prazo que 

especifica. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Infraestrutura, Política Ecônomica e Turismo) 


